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LEI n2 1.637 de 08 julho de 2021

Dispde sobre a desafetacdo de bem
publico e autoriza o Municipio de Bom
Jardim de Minas, por intermédio do
Poder Executivo, a efetuar a doagéo de
bem plblico municipal para a Agéncia de
Cooperagéo Intermunicipal em Saiude Pé
da Serra - ACISPES, e da outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOM JARDIM DE MINAS-MG, no uso de
suas atribuicbes legais, FACO saber que a Camara Municipal aprovou, € eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1°. Fica transferida para a categoria de bem dominical do Municipio o
imével registrado sob a matricula n® 26.414, livro 2L5, folha 069, do Cartério de
Registro de Iméveis de Andrelandia-MG, com area de 2.093,85 m?, situado na Rua
S30 José, ne 09, Centro, no municipio de Bom Jardim de Minas.

Art. 2°. Fica o Municipio de Bom Jardim de Minas, por intermédio do Poder
Executivo, autorizado a efetuar, em funcéo e atendimento do interesse da coletividade,
a doacdo do bem publico municipal caracterizado no artigo anterior & Agéncia de
Cooperagao Intermunicipal em Salde Pé da Serra — ACISPES.

§ 1°. O imével ora doado destina-se a implantagdo de uma Unidade da
ACISPES, para atendimento de pacientes dos municipios associados.

§ 2°. Fica reconhecido interesse pUblico na presente doacéo, desobrigando-se

prévia licitacao.

Art. 3°. Ocorrera caducidade da doacéo, e reverséo automatica do imovel ao
Municipio, caso a donataria ndo cumpra as especificagdes e condigbes abaixo:
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| — N&o iniciar suas atividades no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) meses
a partir da assinatura do contrato de doag&o;

Il - N3o exercer, ndo executar, ndo exercitar, bem como alterar a finalidade
para a qual a referida area foi doada, ou n&o dar o uso prometido, ou o desviar de sua
finalidade estampada no § 1° do art. 2° desta lei.

§ 1°. O imével doado seré revertido sem énus ao Municipio caso a donataria
ndo cumpra os dispositivos acima elencados, sendo que neste caso as benfeitorias
ndo removiveis ficardo incorporadas ao imével.

§ 2°. E facultado ao Poder Publico Municipal o direito de desistir da reversao
do imével doado, desde que comprovada a inconveniéncia técnica e julgada onerosa
ao erario a transacao.

Art. 4°. As despesas decorrentes desta lei, no @mbito administrativo, correrao
a conta do Municipio, através de dotagbes orgamentarias proprias.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Bom Jardim de Minas, 08 de julhg de 2021.

Prefeito MuRicipal
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